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Ofício nº 25/2008/CTIL/CNRH/MMA

Brasília, 12 de agosto de 2008

A Sua Senhoria o Senhor
VICENTE ANDREU GUILLO
Secretário Executivo do CNRH

Assunto: Resposta ao Ofício SEA/SE nº 0600/08.

Senhor Secretário,

1. Informamos-lhe que a proposta de alteração dos art. 26 e 41 do Regimento Interno do 
CNRH, encaminhada por meio do Ofício SEA/SE nº 0600/08 pela Conselheira Marilene Ramos, 
representante dos Conselhos Estaduais dos Estados do Rio de Janeiro e São Paulo, foi objeto de 
análise durante a 103ª Reunião da Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais - CTIL.

2. Embora  tenha  sido  informado  a  solicitação  da  Conselheira  de  que  a  matéria 
tramitasse rapidamente e que houvesse deliberação do assunto pelo Plenário do CNRH já na sua 
próxima reunião, o parecer da Câmara é de que a proposta seja tratada no âmbito do Processo nº 
02000.002025/2008-39: Revisão do Regimento Interno do CNRH, com os seguintes argumentos: i) 
observância  do  princípio  da  economicidade;  ii)  necessidade  de  análise  dos  reflexos  que  as 
alterações propostas provocariam em outros dispositivos legais do mesmo regimento; e iii) a revisão 
do regimento interno não deve ser pontual,  mas completa,  fruto de um balanço dos 10 anos de 
funcionamento do CNRH, e visando o seu fortalecimento.

3. Registra-se que a CTIL não concluiu a análise do mérito da proposta, qual seja, se 
somente o Plenário deve pautar as suas Câmaras Técnicas,  o que deverá ocorrer  ao longo do 
processo de Revisão do Regimento Interno do CNRH.

4. Submetemos  este  parecer  a  Sua  Senhoria  para  que  conste  da  pauta  da  próxima 
reunião Plenária do CNRH, ocasião em que o Conselheiro Carlos Hugo Suarez, em nome da CTIL, 
relatará este entendimento ao Plenário.

Atenciosamente,

MÁRLEY CAETANO DE MENDONÇA
Presidente da CTIL
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